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Câmara Municipal de laranjeires
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PRriETo DE RESoLUÇÃO Ns Õt 12023.
(Do Vereador Wagner de Carvalho Castro)

)^ Tnc'.is &t
»rspÕn soBRE A cRrAÇÃo oo BANCo DE

IDETAS No Âvrnrro DA cÂM^q.RA
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

Faço saber que a Câmara Municipal de Laranjeiras aprovou a seguinte resolução:

Art. 10. Fica criado o Banco de Ideias da Câmara Municipal de Laranjeiras.

Art.2". Dos objetivos do Banco de Ideias

I - promover a legislação participativa no âmbito da Câmara Municipal de Laranjeiras;

II - aprcximar a Câmara Municipal da comunidade, permitindo que os cidadãos,

individualmente, apresentem sugestões ao Parlamento;

IiI - propiciar discussões sobre o ordenamento jurídico do Município.

Art. 3o. O Banco de Ideias será atrelado ao site ohcial do Poder Legislativo de

Laranjeiras, ficando a sua gestão a cargo do servidor responsável.

Art. 4'. Qualquer interessado poderá cadastrar sugestões junto ao Banco de Ideias.

§ l" As sugestões, referidas no caput, devem observar os seguintes requisitos:

I - conter a identificação do (a) autor (a), seus meios para contato bem como a

especificação da sugestão;

II - serem efetuadas por meio do preenchimento de formulário eletrônico

disponibilizado no sítio da Câmara Municipal ou por meio de formulário solicitado
pessoalmente na Secretaria da Câmara Municipal.

§ 2" Não serão aceitas sugestões que incidam em qualquer das seguintes hipóteses:

[ - sem a devida identificação do (a) autor (a);

II - com assuntos diversos ao ambiente político e as funções típicas e atípicas da Câmara

Municipal de Laranj eiras;
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III - que trate de competência exclusiva ou privativa da União ou que seja de

competência de outro ente federado que não o Município;

IV - contenham declarações de cuúo pomográfico, pedófiIo, racista, violento ou ainda

ofensivas à honra, à vida privada, à intimidade pessoal e familiar, à ordem pública, à
moral e aos bons costumes;

V - que contenham denúncias contra o prefeito ou vereadores, devendo o denunciante se

valer da via adequada para tanto.

Art. 5', As sugestões serão catalogadas de acoÍdo com autor, tema e data de cadastro e

disponibilizadas para consulta permanente pelos vereadores no site da Câmara

Municipal.

Art. 6'. A Mesa Diretora da Câmara Municipal bem como as Comissões Permanentes

ou os vereadores, individualmente ou em conjunto, poderão se valer das sugestões

catalogadas junto ao Banco de ldeias para elaborar e protocolar proposições.

Art. 7'. O Banco de Ideias não se confirnde com o Projeto de Lei de Iniciativa Popular e

o protocolo da ideia não garante que ela será atendida" o que depende da avaliação de

constitucionalidade. pertinência e importância da sugestão, ficando a cargo dos

integrantes do Poder Legislativo avaliar a sua viabilidade.

Art. 8o. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Laranjeiras, I I de março de 2021 .

I

"t"
WAGNER O CASTRO

Vereador



JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Resolução dispõe sobre a criação do Banco de

Ideias da Câmara Municipal de Laranjeiras.

De acordo com a Constituição Federal, "todo poder emana do povo,

que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretameníe" (AÍ. 1", parágrafo

unico, CF).

Apesar do povo exercer a titularidade do poder, ergue-se a seguinte

llrlagação: Por qual motivo os titulares do poder (povo) não dispõem de

instrumentos que garantam a sua participaçâo mais efetiva junto ao Poder

Legislativo de Laranleiras? Eis a problemática que o presente Projeto de Resolução se

propõe a resolver.

Busca-se, aqui, que os municipes possam ser ouvidos sobre as suas

demandas, necessidades e tambem que apÍesentem sugestôes que irão contribuir para

que nós, vereadores, possamos desenvolver um mandato mais próximo do laranjeirense.

Por fim, devo lembrar que a Câmara Municipal compete abrir

camiúos e criar mecanismo que aproximem a comunidade do Poder Legislativo,

garantindo que essa Casa seja sempre a Casa do Povo.

Considerando, portanto, a relevância do tema, solicito apoio dos

parlamentares representantes desta Casa de Leis para apreciação e aprovação do Projeto

de Resolução, uma vez que se trata de tema que visa garantir uma maior participação da

população junto à Câmara Municipal.

WAGNER

Vereador

CASTRO

Câmara Municipal de Laranjeiras, l8 de março de 2021 .
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criar uma ferramenta que esteja à disposição dos cidadãos para possibilitar e armazenâr

novas ideias que possam se tornar proposituras normativas, garantindo, desta maneira,

uma efetiva participação popular na atividade legislativa do Município.
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Edson Luiz Kober, em sua obra Participação Popular no Processo Legislativo

(2005), disserta sobre a importância da participação popular e sua atuação iunto ao

legislativo:

"Um processo de elaboração de leis democrático não é apenas
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ADVOGADOS ASSOCIADO§
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permanecer assim e o que for de competência e iniciativa do Poder Executivo

permanecerá, podendo ser efetivadas as sugestões em formato de indicação,

Veja-se, portanto, que a matéria apresentada é incentivada pela Constituição

Federal e pelas demais normas de Direito, uma vez que pretende aproximar os

participação
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é o nosso parecer.

de2027.

Falcão
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ESTADO DE SERGIPE
cÂprana MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

rARBCER DA coMrssÃo on LEGrsLlçÃo, JUSTrÇA E
nroaÇÃo FrNAL N' 06/2021

DE 11 DE MAIO Df.zO2I

Seúor Presidente,

Com base no Parecer Jurídico (em anexo) sobre a legalidade e

legitimidadq somos Parecer favorável a aprovação do Projeto de

RESOLUÇAO no 001, de 18 de Março de 2021, do Vereador Wagner de

Carvalho Castro, que DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO BANCO DE
IDEIAS NO ÂMBITO DA CÂUENA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS.

Sala das I I de rhaio de 2021I
e \,-

José Carlos S. ranco
SIDENTE

r A. Neto
VI PRESIDENTE

ldo de ntana Santos
MBMBRO

RUA GETULIO VARGAS, 24 - CENTRO - CEP 49170-000 - FONE: (079) 3281-1055
CNPJ 32.894.32110001-73 - LAITANJEIRAS-SERCIPE e-mail: cmlaranjeiras@infonet.com.br

www.camaradelaranj eiras. se. gov.br



ESTADO DE SERGIPE
cÂvmna MUNTcTPAL DE LARANJETRAs

RESOLUÇÃO N',001/2021
DE 12 DE MAIO DE 202I.

orspôn soBRE A cm^LÇÃo Do
BANCo DE IDEIAS No Âvrnrro o.l,
cÂtu.rna MUNTCIPAL DE
LARANJEIRAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE,
nos termos do art. 33, inciso VI do Regimento Interno c/c art. 93, §2" do
Regimento Interno,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo, nos termos do art.
32, inciso IV da Lei Orgânica do Município de Laranjeiras, e do art. 25, inciso
VI do Regimento Interno, a seguinte Resolução:

Art. 10. Fica criado o Banco de Ideias da Câmara Municipal de Laranjeiras.

Art. 2o. Dos objetivos do Banco de Ideias:

I - promover a legislação participativa no âmbito da Câmara Municipal de

Laranjeiras;

II - aproximar a Câmara Municipal da comunidade, permitindo que os cidadãos,

individualmente, apresentem sugestões ao Parlamento;

III - propiciar discussões sobre o ordenamento jurídico do Município

Art. 3'. O Banco de Ideias será atrelado ao site oficial do Poder Legislativo de

Laranjeiras, ficando a sua gestão a cargo do servidor responsável.

Art. 4o. Qualquer interessado poderá cadastrar sugestões junto ao Banco de

Ideias.
RUA GETULIO VARGAS,24 - CENTRO - CEP 49170-000 - FONE: (079) 3281-1055

CNPJ 32.894.321l0001-73 - LARANJEIRAS-SERGIPE e-mail: cmlaranjeiras@infonet.com.br

www.camaradelaranj eiras. se. gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
cÂManq, MUNTCIPAL DE LARANJETRAS

§ 1o As sugestões, referidas no caput, devem observar os seguintes requisitos:

I - conter a identificação do (a) autor (a), seus meios para contato bem como a
especif,rcação da sugestão;

II - serem efetuadas por meio do preenchimento de formulário eletrônico
disponibilizado no sítio da Câmara Municipal ou por meio de formulário
solicitado pessoalmente na Secretaria da Câmara Municipal.

§ 2'Não serão aceitas sugestões que incidam em qualquer das seguintes

hipóteses:

I - sem a devida identificação do (a) autor (a);

II - com assuntos diversos ao ambiente político e as funções típicas e atípicas da

Càmara Municipal de Laranj eiras;

m - que trate de competência exclusiva ou privativa da União ou que seja de

competência de outro ente federado que não o Município;

IV - contenham declarações de cunho pornográfico, pedófilo, racista, violento
ou ainda ofensivas à honra, à vida privada, à intimidade pessoal e familiar, à

ordem pública, à moral e aos bons costumes;

V - que contenham denúncias contra o prefeito ou vereadores, devendo o

denunciante se valer da via adequada para tanto.

Art. 5o. As sugestões serão catalogadas de acordo com autor, tema e data de

cadastro e disponibilizadas para consulta permanente pelos vereadores no site da

Càmara Municipal.

RUA GETULIO VARGAS, 24 - CENTRO - CEP 49170-000 - FONE: (079) 3281-1055
CNPJ 32.894.32110001-73 - LARANJEIRAS-SERGIPE e-mail: cmlaranjeiras@infonet.com.br

www.camufadelaranj eiras. se. gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
cÂuana MUNTcTPAL DE LARANJETRAS

Art. 6o. A Mesa Diretora da Câmara Municipal bem como as Comissões

Permanentes ou os vereadores, individualmente ou em conjunto, poderão se

valer das sugestões catalogadas junto ao Banco de Ideias para elaborar e
protocolar proposições.

Art.7o. O Banco de Ideias não se confunde com o Projeto de Lei de Iniciativa
Popular e o protocolo da ideia não garante que ela será atendida, o que depende

da avaliação de constitucionalidade, pertinência e importância da sugestão,

ficando a cargo dos integrantes do Poder Legislativo avaliar a sua viabilidade.

Art. 80. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário da Câmara Municipal de Laranjeiras, em 12 de Maio de 2021.

Presidente

RUA CETULIo VARGAS, 24 - CENTRO - CEP 49170-000 - FONE: (079) 3281-105s
CNPJ 32.894.32110001-73 - LARANJEIRAS-SERGIPE e-mail: cmtaranjeiras@infoner.com.br

www. camaradelaranj eiras. se. gov.br
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